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EDITAL

LICITAÇÃO COM LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVOS À MICROEMPRESA- ME E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP EM ATENDIMENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI

COMPLEMENTAR NS 147/2014.

PREGÃO PRESENCIAL N  ̂2017.05.19.2

REGIDO PELA LEI N.s 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.s 8.666 
DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.? 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados 
que até as 15h00mín do dia 27 de Junho de 2017, em sua sede, localizada no Largo Júlio Saraiva, 
s/n, centro, Crato/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL NS 2017.05.19.2, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas 
no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.s 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.9 8.666/93, 
de 21.06.93, alterada pela Lei n.s 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar 
em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 12.846/2013.________________________

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo 1 
do presente edital.

Órgão(s)
interessado(s):

Fundo de Previdência Social dos Servidores do Crato-PREVICRATO, Secretaria de 
Finanças e Planejamento, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, 
Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Cultura, Secretaria de Desenvolvimento 
Agrário, Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial, Secretaria de 
Segurança Pública, Secretaria de Educação, Departamento Municipal de Trânsito- 
DEMUTRAN, Secretaria de Saúde, Secretaria de Administração, Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município, Secretaria de Esportes, Gabinete do Prefeito, Fundo 
Municipal de Iluminação Pública.

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura: 27 de Junho de 2017 às 15h00min

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
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PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames 
das Leis 10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a 
Lei complementar 147/2014 e suas alterações.
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que atenda a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município 
de Crato/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
sede do setor de cadastro, situada no Largo Júlio Saraiva, s/n, centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a 
intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, 
pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III 
deste edital;
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c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades 
comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de 
Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em 
órgão competente, juntamente com a copia do documento oficial de identificação do(s) 
responsável(is) pela Pessoa Jurídica.
d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, competente pelo 
seu registro/constituição da pessoa jurídica, contendo todos aos arquivamentos posteriores dos 
seus atos.
e) Certidão de Vínculo Familiar, em conformidade com o modelo III item 7 do edital.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, 
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no 
item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de 
atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer 
outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que 
comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, dispondô por- si só de poderes d§ representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 
trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 2.2.1, 
implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular 
novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o 
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para 
todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas "b" e "e" do 
subitem 2.2.1 do edital, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que 
apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
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2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo 
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município 
de Crato/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos 
na referida Lei, inclusive participar do lote exclusivo para ME e EPP é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, 
nos termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo 
III-Item  04).
2.8.1 A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) no 
LOTE I (GRUPO I).
2.8.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de 
que trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §13 da Lei Complementar N .̂ 123/06.
2.8.2.I. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N2. 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á 
às penalidades previstas na legislação.

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.
4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá 
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de 
Preços" e "Documentos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no

0  Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro - Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
8 (88) 3521-9600 - E-mail: lieitacratotagmail.com



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

fecho, endereçados ao Município de Crato/CE, identificados com o número da presente licitação, 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.
4.3.2.I. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo 
de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por 
máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o 
carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.05.19.2 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II 
deste edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.

0  Largo Júlio Saraiva, S/N8 - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 - E-mail: licitacrato<S)email.com



'Má

M

. PREFEITURA DO& CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do M unicípio  

Setor de Licitações

5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos materiais cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
5.2.10. Declaração, sob penas da lei , em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que a 
proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente 
edital, foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo 
envelope das propostas conforme o modelo III item 05;
5.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, conforme modelo 
do anexo III item 06.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por lote, o somatório ou a multiplicação errada 
não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, 
desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida,
0 lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou 
recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os lotes em sua integralidade, conforme Anexo
1 do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N2. 10.520/02 e Lei N2. 8.666/93, 
alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.
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6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em 
uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte
inscrição no seu frontispício: ______________________________________ _______________________
AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N9 2017.05.19.2 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N̂ . 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o 
caso, reconhecido na forma da lei.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
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6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral 
ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943,
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciamento, ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 
c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo 
Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das 
demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.
6.5. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N9 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N5. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §29, da Lei N5. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação 
mencionada nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
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Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o 
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 
6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente 
o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada 
para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7.1. O Pregão será do tipo presencial, com lote com ampla participação e exclusivo para ME e EPP, 
com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no 
endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a 
legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se 
e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando 
então lista de presença/credenciamento.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes 
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde A Pregoeira 
receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
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Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, A Pregoeira ou 
membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, 
em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem 7.5, A Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados para o lote, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 
os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será 
realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da 
Pregoeira na forma da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem
7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando- 
se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o 
licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
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7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
empresa de pequeno porte (EPP), A Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou 
EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. 
Havendo licitante nessa condição, A Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no 
prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente 
vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não 
apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de 
classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance 
final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova 
proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final 
com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será 
dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no 
caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 
7.6.10 à 7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3? da Lei 
Complementar N̂ . 123/06, ou se o lote for exclusivo para ME e EPP, sendo então a primeira 
classificada considerada vencedora e A Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME 
ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira procederá à 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação 
do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove 
a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem 
anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a 
respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim
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de conseguir menor preço, caso não comprovada à exequibilidade do licitante anteriormente 
classificado.
7.6.19. 0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Crato/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a 
Pregoeira, antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses 
preços ao valor do lance final.
7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado.
7.6.25. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido 
na cota reservada.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada 
aceitável, A Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de 
Habilitação" dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação 
das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
N2. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
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7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo 
de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra- 
razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do 
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de 
análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
formalização do contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de 
forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de 
mercado, de forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultada suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facuitando-lhe juntar memoriais no prazo de 03
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(três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2̂  do 
art. 109 da Lei Ne. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultada 
a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) Secretaria(s) 
Municipal de Crato/CE, homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretário Municipal de 
Crato/CE— em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e 
mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto 
na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala da Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL NS 2017.05.19.2.

w __  «  ____

DA(S) DOI AÇAO (ÔES) O
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) na(s) 
seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s) e Elemento de Despesa, conforme planilha abaixo:

■HHBflÉ DOTAÇÃO 1

ORÇAMENTARIA

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: 3 101.04.125.0002.2.107

Fundo de Previdência Social dos Serv. Do Crato: 0901.09.272.0009.2.067

Secretaria de Infraestrutura: 3401.04.122.0002.2.109
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DOTAÇÃO

SECRETARIA ORÇAMENTÁRIA

Departamento Municipal de Trânsito: 3701.04.125.0002.2.121

Secretaria de Meio Ambiente: 3501.04.122.0002.2.113

Secretaria de Cultura: 2101.04.122.0002.2.088

Secretaria de Administração: 1701.04.122.0002.2.077

Secretaria de Desenvolvimento Agrário: 3201.20.122.0002.2.119

Secretaria de Esporte: 2601.04.122.0002.2.095

Secretaria de Finanças e Planejamento: 3301.04.123.0002.2.108

Gabinete do Prefeito: 1201.04.122.0002.2.071

Fundo de Iluminação Pública: 3601.25.752.0038.2.118

Secretaria de Segurança Pública: 3801.06.181.0002.2.126

SECRETARIA PROGRAMAS
DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
IGD PUF 0501.08.243.0008.2.027

CRAS 0501.08.244.0007.2.029
SCFV 0501.08.244.0007.2.029

CREAS 0501.08.243.0049.2.028
Secretaria do Trabalho e CRM 0501.08.422.0063.1.009
Desenvolvimento Social: RP SMTDS 0501.08.122.0002.2.024

CONSELHO TUTELAR 0501.08.244.0008.2.031
CONSELHO
MUNICIPAL

0501.08.244.0008.2.032

CENTRO POP 0501.08.244.0008.1.006

Secretaria de Educação:
FME 0601.12.361.0002.2.038

FUNDEB 0601.12.361.0018.2.042
PAB 0401.10.301.0011.2008

Secretaria de Saúde:
MAC 0401.10.302.0012.2017

RP 0401.10.122.0002.2004

VIGILÂNCIA 0401.10.305.0013.2021

ELEMENTO DE DESPESAS: WSÊÊÉÊèêÊÊÍÊÈÍSSÍÊÍ{ 3.3.90.30.00
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10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do 
setor de licitações do Município, situada no Largo Júlio Saraiva, s/n, centro, Crato/CE, dentro do 
prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;
10.2.4.0 pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de 
publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município (DOM) e mediante afixação 
do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a 
estas instruções.
10.4.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 
de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Crato/CE poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer 
etapa do processo.
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11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei n.s 8.666/93, da Lei n.5 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o contrato e apresentação de Alvará de Funcionamento. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato 
e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a 
licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na 
legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos 
no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 
os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciara publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n̂  
8.666/93.

12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 
do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor 
deverá fazer a entrega dos materiais no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dos materiais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas 
no anexo deste edital quanto aos materiais entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRAS pela administração, 
no local definido pela contratante.
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12.2.1. Para os materiais objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Município de Crato/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junta a contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal 
e conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
12.3. Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscais abaixo relacionados:

riSCAlS DOS CONTRATOS, Dr ACORDO CO!''
ALTrRAD^

SECRETARIAS

/I O FSTABrLFCIDO NO ARTIGoV 
*_E CONSOLIDADA.

FISCAL

r DA LEI 8.666/93, 

”  CPF
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DO CRATO. EVANDRA MACIEL VIEIRA 034.901.113-38

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FRANCINALDO DE OLIVEIRA 
DIAS 872.985.383-49

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO

DANIEL AQUINO VIANA DA 
SILVA 905.906.003-20

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

PAULO KLECIUS BOTELHO DE 
OLIVEIRA 674.692.723-72

SECRETARIA DE CULTURA JOSÉ WILTON SOARES E SILVA 091.948.193-00
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riSCAIS DOS CONTRATOS, DF ACORDO COM O LSTABrLF f  IDO NO ARTIGO W
ALTERADA F CONSOLIDADA 

SECRETARIAS FISCAL

1 DA LEI 8.666/93, 

CPF

SECRETARIA DE SAÚDE WALTER JOSÉ PEREIRA DOS 
SANTOS 351.395.870-68

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO CARLA ISIS BRITO LEITE 685.162.233-53
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO ADRIANO CIRILO BARBOSA 029.793.563-10

SECRETARIA DE ESPORTE HENRILYRENER FERREIRA 
DANTAS 911.217.603-68

SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO DAVID PINHEIRO ARÚJO 993.992.293-00

GABINETE DO PREFEITO BRUNA GALVÃO LOBO 067.891.253-02
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ROBÉRIO ALVES NOGUEIRA 630.676.503-44

SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SILVIA RAQUEL LIBERALINO 
LEITE DE AQUINO 712.635.433-91

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA JOSÉ CÉSAR GOMES SILVA 157.025.453-20

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE 247.038.343-91
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO
PAULO DE TARSO BANTIM 

JÚNIOR 071.941.593-41

12.4.1. O fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).
13. 1)0 PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos materiais solicitados, 
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na 
conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
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econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômíco-financeíro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N̂ . 8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar 
o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no 
Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega 
dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N̂ . 10.520/02, as seguintes 
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

Q/
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15.9. A via original da proposta de preços inicial apresentadas pelas empresas proponentes devera 
conter reconhecimento de firma do representante legal da proponente que subscreveu a mesma, 
sob pena de desclassificação das propostas;
15.10. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais 
posteriores ao registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa 
Jurídica, quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem 
como a certidão simplificada cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, 
obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao certame em 
tela.
15.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de Crato/CE.
15.12. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao(à) 
Pregoeiro(a) do Município de Crato/CE em sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Crato/CE, 
das 80h:00min às 12h:00min e das 14h:00min às 17h:00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br.
15.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo 
de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas de preços.

Crato/CE, 12 de Junho de 2017.

Pregoeira do Município de Crato/CE

E  Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 - E-mail: licitacrato(S)gmail.com
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Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL N!\ 2017 .05 .19 .2

TERMO DE REFERENCIA

ANEXO I

B i Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
fif (88) 3521-9600 - E-mail: licitacratoíS)gmail.com
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TERMO Dl REFERÊNCIA DO OBJETO

0BJPETO; AQUISIÇÃO D l MATERIAL DE UMPEZA I  CONSUMO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-EPP LOTE EXCLUSIVO

1.1, TERMO DE REFERÊNCIA PARÃ PREGÃO PRESENCIAL com LOTE COM AMPLA 
PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO À MICROEMPRESA - M i E EM PIISA  Dl PEQUENO PORTE - 
EPP, REGIDO PELA LEI N.e 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N.» 8,666 DE 21/06/93 ALTERAM PELA LEI N.2 8.883/94 DE 08,06,94 1 LEI 9,648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAREM VIGOR, LEI 123/2006, t l i  147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES 
ELEI 12,846/2013.

1.2. Para o cumprimento do disposto no art 48 da Lei Complementar 147/14, a administração 
pública:
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte.

1.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos 
da Ler Complementar N9. .123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na 
referida Lei, inclusive participar do lote exclusivo para ME e EPP é necessário, â época do 
credenciamento, a apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante 
e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercia! da Sede da Licitante, nos termos do 
Art. 39 da Lei Complementar 123/06 e ria instrução Normativa n6 10, de 05/12/2013 do 
Departamento de Regístru Empresaria! e Integração - DREI

1.4, A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) no 
Lote i (Grupo I)

2. ESPECIFICAÇÃO DO'ÕBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO I  DIVISÃO POR LOTI

2.1, O presente termo de referenda é oriundo da solicitação de despesa N° 2017.03.08.1, das 
Secretarias de Saúde, Trabalho e Desenvolvimento Suciai, Educação, Cofítroiadoria e Ouvidoria» 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial, Cultura, Esporte, Finanças e 
Planejamento, Segurança Pública» Administração, Desenvolvimento Agrário, Gabinete do 
Prefeito, Fundo de Iluminação Pública, Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN e 
Fundo de Previdência Social dos Servidores de Crato - PRBVICRATG.
2.2, Critério de Julgamento; MENOR, PRIÇO POR LOTE,

2.3, JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTI 2 /
2,3,1, Quanto à divisão técnica do lote os itens foram agrupados em Lote em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado 
para a aquisição dos produtos, de modo a manter a competitividade ne^fssijrlá à disputa,
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2.3.2, No objeto em teia caso fosse adotado o critério de Julgamento por item geraria um 
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) secretaria(s) solícitante($3 não conta(m) 
com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. 
Desta Feita optamos peio critério de julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3, No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, Individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública 
e encarece o contrato finai, haja vista também que os licitantes possuem margem de 
negociação maior por eslarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, 
dessa forma na di visão po;- lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na 
economia de escala, lendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.
2.3.4, Para cumprimento do disposto no inciso 111 do art. 48 da Lei Complementar 147/14, foi 
formado grupo/lote exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, com cota correspondente a 25 %  (vinte e cinco por cento) do total do objeto a ser 
licitado, sem prejuízo da participação da ME e EPP na cota principal

LOTE I(GRÜPOI)
PO RTE- EPP

LUSIVO â  MICROEMPRESA * ME 1 IM PRESA  DE PEQUENO

! ITEM
|

■ UMD QTD. 1 c r W "

1
ÁCIDO MU RI ÁTICO PARA UWPBZA DE VASOS SANITÁRIOS, E DESOBSTRUÇÃO DB 
ESGOTOS. HMBALAGEM COM IClSOMt, COM BADOS D;. iMRNTÍ«CAÇAO DO PRODUTO, 
MARCA 130 FABRICASTE» DATA IJK FABRICAÇÃO, PRKCAUCÜB, CUIDADOS 11 PRAZO DE 
VALIDADE - CAiXA.COM 12 UNIDADES

cx 17

2

3

ÁGUA SANITÁRIA PAIlâ LIMPEZA 0E ROUPAS, AZULEJOS, PISOS E BANHEIROS, A BASE 
DE HIPOCI 0R1T0 SODA CÁUSTICA, BARRI LHA B ÁGUA. EMBALAGEM COM 
1000ML, cov 0\ . vriPiCACÂO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
1)11 FABRICAtAC-1 ‘ ‘/ALIDADE - CAIXA COM 12

cx 190

ÂMACIANTL ,A KíJ*il A AM*>;CTO LÍQUIDO VíSCÕSO, C0MP0*SÍÇÁÕ TÉNSQÃTIVÕ NÃO 
IÔNIC0, COAMaVVN‘1,, A! i,i.UNI’/,ANTE, APLICAÇÃO AMACIANTE ARTICÜ.S TKXTBIS, 
CARACTERÍSTICA®' APiCiONAIS LÍQUiDO CONCENTRADO, SOLÚVEL EM ÁGUA, BASE 
NEUTRA,.PJIASCO COM ^^0'íi - CAIXA COM 1,2 UNIDADES

cx 10

4 ALCOOi ITÍLiC- a-1. , lf.*' < ióuiDO, LÍMPIDO, ISENTO DE PARTÍCULAS, 
99,» PH! !‘>U.' Of.o; , ». , IV 1,'iíDADES cx 53

S
ALCOOI, i OiV* V M 1 >S‘ tiC t< ! , «i <> (•<'«,' USO DOMÉSTICO KM GERAI, l}‘i W - 
IMPM W, 1 h  Ai ■ i4 t.vMvJ lu,Ulnl, C.0M DADOS DB IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO Al«!’K HN.I DATA DB FABRICAÇÃO F. PRAZO DB VALIDADE - CAIXA« OM 12 
UNIDADES

cx 35

6 ALVEjANTl 1 AIPI /n '1 • ADA PRASCO 500ML • CAIXA COM 12 UNIDADES cx 38

7 BACIA PLÁSTICA REDONDA REFORÇADA COM CAPACIDADE PARA 20LTS, EM PLÁSTICO
ÃTÔXiCG, UNO 37

8 BALDE DB f'l,;\:vrs;;u í V.lsA.);- P-i KA f> UTítuS. PSOUfJZILKi COM PLÁSTICO DE 
ALTARBSÍíA‘KMuA s, Al.CA ;):• / í : ; i-VSMtóH M CC<« MARCA 00 PABWCANTE. UND 03

9 BALD1 P..ASI lf 0 í OM ;/*.'«> -DA.v  :-.»•< a :o í.iruos, PRODUZIDO COM PLÁSTICO de
ALIA RI stsn M O V  i‘A DE IAH; . P.vs ü.-iLACEM CoM MARCA RO FABRICANTE UNI) 46

IQ 1 HA! Oi Pi.n , < » u;<> r .. ;v i:; y-píOS, PRODUZI DU COM PLÁSTICO DE
__A i1A ni y  * «- -v • -. « = ' í »: ! com marca do fabricants UM» 18

11 IIALD1 PiA^ !• - : <iy > - ' , ; , , , J ‘ s >, -iOmJZSDO COM PLÁSTICO DE
ALTA 11! ‘ ISS ' CIA r. AU ,« ' / >1; . /s:. >• ,•! iV LACEM COM MAIU.A DO FABRICANTE UND 39

12 BALDE PLÁSTICO s\>« -V-j:.-. [ív- i ’ t ' 'M 1PROS, PRODU/JDO COM PLÁSTiCQ 0B 
ALTA RISISTCNCSh fi k: 1 t V Mi V( COM MAi$A DO FABRICANTE \ UND

í!
17 1
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13 BORRIFADOR EM PLÁSTICO DE 5ÜQML FRASCO COM SPRAY DE 500ML UNO 09

14
cera para poLímento, líquida, vírm elha, n ih  PISOS, r íg is tro  no m inistério
DA SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 7S0ML, CONTENDO 0 NOME Dtí FABRICANTE, 
DATA DB FABR1CACÃO E PRAZO Dg VALIDADE • CAIXA COM 12 UNIDADES

CX 01

15
CERA PARA POLIMENTO, ÜQUÍPâ I ÍÍEÕLÕK, M |A  WSOS, ficiSTRÓ NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 7SOMU COJNTENDO 0 NOME 130 FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACÃO R PRAZO DB VALIDADE - CAIXA COM 12 UNIDADES

CX 92

16 CESTO PLÁSTICO TELADOP/ LIXO - MÉD, 28X27CM CAP P/ 8 LITROS. HMD 142

17
DESINFETANTE LÍQUIDO A BASE DE PINHO, PARA USO GERAL, AÇÃO BACTERÍCIQA B 
CBRMICm  REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM PLÁSTICA D l 1Q00MI* 
CONTENDO 0 NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DB VALIDADE - 
CAIXA COM 12 UNIDADES

CX 170

18

dS ír g SStb  maçã, N s irím  c ü m  coco, ü m M , pirS h jz im ) com Ha t I r ia  pr im a
BIODEGRADÁVEL DE ALTA QUALIDADE, COM GLICERINA NA FORMULAÇÃO, 
PROPORCIONANDO MAIS SUAVIDADE PARA AS MÃOS TESTADO E APROVADO 
DERMATOLOGICAMBNTE, GARANTINDO SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO. CX COM 24 
UNIDADESDE5Q0ML

CX 18

19

d itê rg e n tI c o i# o s i^ õ tín s õ ã ti\ ^  coadjuvante, PRBSERVANTES» 
COMPONENTE ATIVO LINEAR ALQUIBEN2EN0 SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO 
REMOÇÃO DE CORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, 
CLEAR. COCO, LIMÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONTÉM T1JNSOATIV0 
BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500ML - CAIXA COM 24 UNIDADES

CX 192

20 ESPANADOR DE PENA TAM PADRÃO HMD 31

21
ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL FIBRA VEGETAL, FORMATO RETANGULAR, 
ABRASIVIDADE MÍNIMA/MÉDIA, APLICAÇÃO UTENSÍLIO DOMÉSTICOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA FACE - PACOTE COM 10 UNIDADES

PCT 97

22 FLANELA DE ALGODÃO PARA LIMPEZA EM GERAL, MEDINDO 3QX60CM NA COR 
AMARELA OU ROXA • PACOTE COM 6 UNIDADES PCT

127 V

23 INSETICIDA, EMBALAGEM COM 300ML - CAIXA COM 12 UNIDADES CX 31

24
5  DE ÃÇO CARBONO ABRASIVO, PARA LIMPEZA EM GERAL, PACOTI COM 60G, MAJtCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, FARDO COM 14 
PACOTES

PD 225

25 LIMPA VIDROS SPRAY EMBALAGEM COM 5O0ML - CAIXA COM 12 UNIDADES. CX t  61

26
LIXEIRA PLASTICA COM PEDAL, DISPOSITIVO PRÓPRIO PARA ARMAZANAR E 
TRANPORTAR MATERIAL DESCARTADO SEJA DE ORIGEM ORGÂNICA OU NÃO, SEGUINDO 
0 MODELO EUROPEU COM CAPAC1DADEPARA 5 LTS NO MÍNIMO, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPIL8HO, TAMPA ACIONADA POR SISTEMA DE PEDAL.

ÜND 21

27
LIMPADOR M SB ÁCIDA, COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁCIDO SULFÔNICO, PLUORÍDR1CO E 
MURIÁTICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, COR INCOLOR, APLICAÇÃO LIMPEZA DE PISOS» 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL DE 1LT

HMD 90

28 LIMPADOR COM BRILHO PARA MADEIRA E PISOS - AROMA LAVANDA E VANILLA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 750 ML • CAIXA COM 12 UNIDADES CX 01

29
LIMPADOR DE ALUMÍNIO TENSOATIVO ANtÔNICO, BIODEGRADÁVEL, COADJUVANTE, 
CORANTE I  ÁGUA, PRINCIPIO ÁTÍVO, TENSOATIVOS, ÍÍT(Ü‘/ÁKL EM ALUMÍNIO, FERRO E 
AÇO INOX, EMBALAGEM COM SOOML - CAIXA COM 24 UNIDADES

CX 06

30 LIMPADOR DE CERÂMICA, AZULEJOS E REjUNTOS, EMBALAGEM 08 PLÁSTICO DE 
1.O0OML- CAIXA COM 12 UNIDADES CX 01

31

LÜItRA MÓVEIS FQRMUUiDO A BASE DE CERA ÍÍM TJM L iuCOtíÈ, DIMINUI 
ADERÊNCIA DE POEIRA I  MANCHAS, DEIXANDO SOBRE OS MÓVEIS UMA FINA CAMADA 
PROTETORA, COMPOSTO ESSÊNCIA, FORMALDEÍDO, CERA DE CARNAÚBA, ÁLCOOL CETO 
ESTEARÍLICO ETOX1LADO, POLÍMERO CARBOXIVINÍL1CO, TRtETANOLAMIKÁ, 
DIMETICÔNB E ÁGUA. EMBALAGEM: TUBO C/ 200ML, NAS FRAGRÂNCIAS DIVERSAS* 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DB FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAÜDAPI, CAIXA COM 24 
UNIDADES ■ K

CX 61
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32
í WAS .vi ,->/A 
RUW lM lN .'.-  IMLKM)
PAC.Ûilü ' 1*' ! 1 ,V • 1 (

lf “ )I"
,0'<in. HA ni laíTX NATURAL, COM 

• l)A, ( i)V, suphihuí; kxtkrna antiderrapantb, PCT 18

33
lU Vb  (’ V  \ LOO / '
ii, v' l i  «

1 r tu h i . í . . .  >! í

CONP0
iEFCMÏÇ

. * . ,><)Ml«;iíA M LÁTEX NATURAL, COM 
j tlíl! * X t brna ANTIDIRRAPANTE. P€T 170

34
LOVAS “ AH;. 1,1« U \
R1A‘‘" HM *N’
i-A< OU M l»  ,r ! ' 1 1 1 .

vKFORÇ
’i,  LÁTEX NATURAL COM 

- !t :f r ; < 1IJRNÃ ANTíDSRKAf ANTE. PCT 13

35
MANCULIRA ,rtU)'ir>f > 
l,SI*f SStIK ■> / MV, 
Í.ViV.UUt* , iU ' < w '

K % ;
, / , í * .4ÍU'N, DIÂMETRO 3/4 POL, 

>, < >,.f r  M( <i“0 $0 M, COR CRISTAL, UM» 08

36 MAM <ikA Ht !>■’ « ' {NâO Ui U\' ..V j(iUNIDADES CK 13

37 OiíOU /* H' 1, 
UNíDAiii

»<, ; 400ML - CAIXA COM 12 cx 41

38
011.0 M ’> 
ARuMVPi’M S iV 
Al’1 ICAt/>.> vo; i , » 
l.UM 21 OXtlO.ü A

( í ** * ,« , MSNrilAL K VEGETAL COM 
H-* (>!.<. , ut NOVO Ai(OMA MADEIRA NATt/RAÍ, 
.>'*« » >)! MOVKMH MADEIRA 200MI. • CAIXA cx 01

39 PÁ PARA UXO <‘Ai'í! ;,i m.) im ziN UNO 4?

40 PALHA DE AÇO GiOSSâ N«Ô2 PÃCif 3!i 250 * FARDO COM 20 PACOTliS m 04

41 PANO 011 CHÃO 40 m  X, 6? 
VISCOSE - PâCOTB CÔM 31.1

CM - (X 
'íiOADK

IMPOSIÇÃO. 70% ALGODÃO, 20% POLIÊ5TER1 10% PCT 197

42 PANO mVHa i , , <>í>AOT. > ’» / 62CM • PACOTE COM 3 ÜN1DADKS PCT 134

43 PAPEL Tt > \i,i IA V  
PACOTE (<<*<•"3 RO w

i * ’(> viSsALAfiKM COM MARCA DO FABRICANTE - PCT 228

44
PEDRAS $*’• f/i, ^ , 
PARADiCl,OW.l • fSv 
PARADlC!i„w «
PRAZO

AS KR.A 
•̂V*. 

i , i\.h 
jKMAL’C

t » ;n *MiM, EUCALIPTO, Ki.uRAÍ., EUCALÍPTO; 
!C ' E CORANTES. f"ílNC :i’íi AHVUi 

0 ’ . í( .«1 FABRICANTE, DATA li! f-Ai)Rl< AÇA» « 
> • \'i .S DE USO - CAIXA COM : 11 UVIDADEÍ»

CX 216

45 PANO MU; tt 4 <’ i, . : ' > «f l s> u >' r-AfOTH COM 5 UNIOADKS PCT 263

46 PRENDKJX .v , ,>,) ‘V 
GALVANI^A )í> • „  « , <

{’ / í 
M 12 US'

ou" > DE PROPÜKMO E MOLA Dg AÇO
1 W  ! PCT 49

4? QUEBÓSEMi IV  ;:,m, v ' t'OML - ;a IXA COM 12 UNIDADES CX 01

48 RODO DE BORRAs,! ;A ’<.! CA1«) RKFORÇADO WD 30

49 RODO DE BORRACHA 40CM Ri; FORÇADO UND 129

SO sabão DK coco mm.A m AiXA COM 10 UNIDADES CX 41

51 SABÃO EM BARRA í <vV CAIXA COM 10 ÜNIOAOBS cx 46

/
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52
SABÃO EM PEDRA NEUTRO, COMPOSIÇÃO: SABÃO BASE, COADJUVANTES, M0M8NT0S, 
SAI INORGÂNICO, ÁGUA, NÃO PERFUMADO, ÜSO DOMÉSTICO - EMBALAGEM! PACOTE 
COM S TABLETES 08 2006, CAIXA CONTENDO 10 PACOTES 10006 (TOTAL 01 
10KG/CA1XA)

cx 26

S3

SABÃO SM P& COM SisÓÀTJVÓ BÍODEGmSÁVEÍ, CONTENDO NA COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
CORANTE 8 BRANQUEADOR ÓPTICO. KMBAIJWJEM C/ S00G COM DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE B COMPOSIÇÃO QUÍMICA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE - CAIXA, COM 24 
UNiDAOiS .........

Cf 92

54 SACO PARA LIXO 100LT * PACOTE COM 0S UNIDADES PCT 1000

5S SACO PARA LIXO IS  LT - PACOTE COM 20 UNÍDADKS PCT 67

S6 SACO DE UXO 10 LITROS BIODEGRADÁVEL - PACOTE COM 10 UNIDADES PCT 517

57 . SACO PARA LIXO 30 LT • PACOTE COM 10 UNIDADES PCT 985

58 SACO PARA LIXO 50 LT - PACOTE COM 10 UNIDADES PCT 725

59 SACO PLÁSTICO PARA UXO REFORÇADO COR PRETA, CAPACIDADE PARA 40 LITROS • 
PACOTE COM 100 UNÍDADKS PCT 37

60 SACO PLÁSTICO PARA UXO REFORÇADO, COR PRETA, COM CAPACIDADE PARA 100 
LITROS - PACOTE COM 100 UNIDADES

■ P£|> 45

61 SACO PLÁSTICO PARA UXO REFORÇADO 200 LITROS -PACOTE COM 50 UNIDADES PCT 34

62 SACOLA PLÁSTICA 30X40 CAP. 5KG, - PACOTE COM 100 UNIDADES PCT 06

63 SACOLAS PLATICAS REC1CLÁVKL CORIÍS 40 X 50 CAPACIDADE 20 KG, 
APROXIMADAMENTE 40 UNIDADES POR KG. KG 11

64 SÓDA CÁUSTICA EM ESCAMAS; HIDRÓXIDO DE SÓDIO, (NAOH) FRASCO DE 900G UND 03

65 TAMBOR D8 LIXO GRANDE C/ TAMPA C/ DUAS ALÇAS LATERAIS, PRODUZIDO EM 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA (60L1TROS) UND 03 ^

66 TOALHAS P/ MÃO 100% ALGODÃO 50X80CM UND 113

67 VARAL EM NYLON ROLO I00M Ri 29

68 VASSOURA DB PALHA»PARDO COM SO UNIDADES PD 168

69 VASSOURA DE PELO SINTÉTICO PLÁSTICO DE 30 CM C/ CABO REFORÇADO Dl NO 
MÍNIMO UÔM C/ ROSCA PLASTIFICADO INCLINADO C/QUATRO CARREIRAS DE CERDAS UND 18

70 VASSOURA DE PELO SINTÉTICO PLÁSTICO DE 40 CM C/ CABO REFORÇADO DE NO 
MÍNIMO 1 ,2« C/ ROSCA PLASTIFICADO INCLINADO C/ QUATRO CARREIRAS DE CERDAS UND 65

UNO QTO. TOTAL

(L ^ q ,
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Uf>D t? 101 VI

71 VASSOURA MATERIAL CHRDA' >■- > T> SINTÉTICO, COMPRIMENTO CEPA «©CM. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO PLASTIFICADO; 1.20M; CERBAS:4,5Í>CM, UND m

72 VASSOURA LFOlti uí ’ CABO UNO 60

73 VASSOURA 01 ,>•> miTÃKlO UND 155

74 VASSOURA PfAt/u , « » < .ROSCADO EM MATERIAL PERRO TUBULAR RKS1STENTE 
A FERRUGEM v 0.< - ^ 1 UNO 173 i

!

75 VASSOIJRÂO DB GARI NYLON C/ CABO UN0

LOTE i- . í i .  .....- ................................... % : \c .........  ......

ITEM U!vt) QTi) !!>t U

1
Aaoo m.p , << « •;. mi /, i(j wt<, ,4Nn Atísos, e desobstrução de 
ESGOTO5 I v  ,<*. ' . ,% < i «AlJOS ») DJ NTIFiCAÇÁO DO PRODUTO, 
MARCA nl>i’ t-(., s "  ,,. > , s (n * í l  >■•« v *t < ors, CUIDADOS E PRAZO DE 
VALIDAI/ t ,/ ' ' , , !

CX «

2
Agua sak ., ■■ - >. > v/<*!.'4(»s m ó s e b a w ie ir o C Ã base
DE HiPO, ’, A ! . . ■> ' s , ’ HK11IJA 1 ÃGUA, EMBALAGEM COM 
1000ML, ‘ 1. . ' , i ,  , << , < i 0 MAKCA DO FABRICANTE, DATA 
DE RABR.í * < , , > < -A >V. .2

C l S70

3
AMACIA*’ ' > >A , ’ . ‘ ■ *, i i’i !f< , VhtO',0 ÍOMPOSIÇÂO TENSOATIVO tóO 
1ÔNICO, ,.wAi\.;t ., , < 1, < ’• >,M \i AO AMAtlANTE ARTIGOS IfíXTFIS, 
CARACT !’ ' >A< h ' . t < í u\ , M UáOU SOLÚVEL KM ÁGUA, liASE 
NEUTRA. TI > A . V* ' > <> . >, 5 Ni’)^li! ■>

CX 3®

ĵí ÂLcoot, t »< ' H i< o >mnn\ Isento ot partículas,
9VMps;. - '■ ' i, - -i >/\"> CX 161

5
À >)->i <t > ., s , . > <> v u  >o íHjMI STICO EM GÍsRAU ‘í > GS - 
INPM 93 '*4> <.< . * »• •*' , AiA/* !3i: IDS MTfflCAÇÃO DO PEODi"!0, 
MARCA Di' ,*'<i „  , ' i .< •..< A<. A ' i PKA'wDJ VAL1DADB - CAIXA f OM 12
UNIDADES

CX 106

6 ALVBJANTK LiMPIÍ <i' ,)â WASCO 500ML - CAIXA COM 12 UN1DADHS CX 117

7 BACIA PLÁSTICA KKD0NBA RKKWCAIM COM CAPACIDADE PARA 201,TS, KM PLÁSTICO 
ATÔXICO. UM» 113

8 BALDE D! 1 ^ CO COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS, PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE 
ALTA RE » k E ALÇA PE MKTAL, iíMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE. u m 12

9 B A ! 1*1' > ' , A^uinr/lUíi tOM PI.ÁSTÍCO DE 
AÍA H >í ' - I , i u , i >'" \,AR( 4 DO i-ABKií ANTE u m 139

10 HA! i', *>  ̂ wTít,i)t /' K) í’OV >'iÁSl')CO DE
J J A . « « ' 1 v > . ■'*''( *'-íK: a Do í \í*ItJí AWTE UND 56

11 BALDE PLÁSTICO COM ‘.'MAOOAOH PARA 18 . ,* -lOOliZiSO COM PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E ALÇA DM METAL EMHAIA . , MARCA DO FABRICAMTE ^ UND 117



rsE F S IT U R A  DO ^  . v2‘f l i f O  ap'
m.M *- v  ̂ * 5- >>• UNO 01» iu :u

12 8AI.DE PLÁSTICO COM CÂPÂCSDA0E PARA 30 LITROS, PR0MJ2SDQ COM PLÁSTICO £>B 
At.TA ftBSISTlNClA 1 ALÇA DE MíiTAt. BMBAUGEM COM MARCA DO FABRICANTE UND S2 1

13 CORRI® u ‘ í > S" >»*WML UND 30

14
CERA } <*.</. x’’ .. - „
DA 5AUSJÍ ’ Mu A „/< i > , i ,i , ' 
DAI A n  I.í, ' 4. > . , <

, , MÍVI* HI'UV^RO NO MINISTÉRIO 
t . 7.0‘t . !\ !•>,<() 0 KOMí 1H) FABRICANTE, 

’i.i s- i - ">tt U  ilMU sUi S
cx 05

15
c:KK‘U iA,íA!'-> * v <. i 
SAÚSM ' “  * ‘t ! .. 
DAI \ t<* i \ . U « '  , . -

' :  >'*>, ssí)1- nccr-rm» vs» mínistI w ò  da
m)V ' („,,1 N')0 0 NOME 1)0 FABRICANTE, 
>'’ ■ » .>\At *M U  l*MI)ADES

C l 276

16 CEsri u m \- < ■ 'iiVw' M . AIM'/ 'Jl HHOS. UND 428

17
DESi.Sí1 i a ,\ i ih,'j i i i‘
CBÍÍM'(.!»>' í | u 'M i ' I ’
coK n NiM» f Mh-| nu t >■ <' \
CAIXA i-UM litlíiliM i).

i . - A .fòí. (.1 kAÍ A(A(< SiAcrERKflJA E 
. i, i MB-U AÍ,!>M P! a >1 >í.A DB 10Q0MU 

,, ') < Ai AO ! t'RA/0 !JI VAUDADB » CX m

18
í/l' Ltií IM i  M i «, V  
'l|.H)l,(1'A !â,'l ’ '
PkO* \'h< C's “%i, ' \>\‘ i

ÍU.H.l' 1 M > * S ‘ ' J

< 1 iM >0, KtumVilK) CÕM MATÉRIA PRIMA 
’ ' \t , n ‘t»: S,i tt'1 RiNA MA FORMULAÇÃO, 

- ,<A MÃOS fíSfADt) í AFKO^AHO 
\ u í ( NA OIUi/Ai, AO (X U)M t -’

CX 56

19

1» i iU i ’ ' t/
i’1 m .kv i ,, u ' t ( r. „  f
»»!l í vi H ! í ,1  ̂J>. ( i,>
Ni HM.il * i »1 , í . > .
,’i h\ti.. i < • i , 
l!Nl))A)’i ‘

' ■' fl MONK OS ( í>AI')jUVr\NTt', 
M )U>H! \/i NO !))* Soi)!», 

. ÍU - t A K H U !’ANU«AS, Ai'.OMA
>\ t U ,4 i i ;< 1 i H A.S ADICIONAIS CONTÉM 
■ < *. «> t< i ' n í,i noüMt, • CAiXA COM 24

CX 576

20 ESPANADOR BK PKNATAM PADRÃO UND 93

21
gSPOÍ 1, ! 'MPB2A, MATERíAl, 
ABR/íMV'1'' »B MiNiMA/KRPlA. 
CARA» 1. .<!• IÇAS ADICIONAIS iHJPI

,1 s. Vil' RETANOIJLâi, 
á , t ,  « „TLNSa.lü DOMÉSTICOS, 
«•PM »?; „vAí USIIMÍSÍADKS

PCT m i

22 FLANELA DE At>. ■ '•< - • 
AMARELA OU IuA «•.

CliSAL, MEDINDO 3C1MCM NA COR PCT 383

23 INSETICIDA, !■ . ' / ÍSMDADBS CX 95

24
slD lAÇOCVi^íi'» ■ 
do FASitfCAí. r>: u:m . 
PACOTES

• ; ••>, -.i ui »«At. pacote com m ,  marca
. Í !há'/0 m: VALIDADE, PARDO COM 14 PD 678

25 UMPA VIDROS SPfCV ,W \ • f i •• V , •, - «X/, "QM 12 ÍI.MIDA8ES. CX 184

26
UXIilS..1 '‘i.A ' ! 1 
TRANS / u  ̂ *í i í > s , • , 
0 M<H > ('i í ' í 
POL 1 k Vi \<! í >

. ■ . - - >0 PARA ARMAMNAR B
,i ,M ^C«ICAOIiNâO,SE6UJN0O 

■ ‘ T  ,n S.« MifttMO, CONPECCIONáDA EM 
• • i-rrcíiA!,

UND 65

27
UMFl )í w> ' >
MUS \l'í >s i, >. • -í 
lAKrti i í K » t \ <! >

- SUIPÔNICO, FLUORÍDRICO B 
' .v,,'. <M, APUCAÇÃO UMP82A 08 PISOS, 

. ‘ M - . /, i,.T
UND 270

28 UMPAÍJOa COM I , • . MA 
EM8Ai,AGI*M PLÁSTICA I)B /M Mi. - <

OKÍSA V. PISOS - AROMA LAVANDA E VANILLA, 
:A!Xã Ct>M 12 UNIDADES
—  ..... . „  . 4 X

CX 04



PREFEITURA DO

■ CRÃTO ^

LIMPADOR D!. A’.U» <> 
CORANTE K Á\ >K !>t't ;f í 
AÇO 1NOX, KML' 1 ■ -

\ ■ \ ’** ,'í ÍW. ti iiiODí.ORADAVKL, COADJUVASTE, 
■ > v  f' ,"K \ íín ii/A íi.lM  ÃtUMiNJO, perro b

' ’ u í >' < NU^iM

32

33

LIMPADOR 1>’.' * UA 
1.000ML* CAIXA <-0 »1

\|> i
Lt/STR'» v ,';i s  »
aüeri:ncí/> m  m tm  
PROTETORA, f.

31 KSTEARÍUCC 
D1METJCOMB 
MARi \ DO FA 
UNIDADES
LUVAS PAR. 
RKVKVnMLN i i

J.Vlii°T.1Í£°>K ’
LUVAS ” PARA 
KKVKST >*i’N ’t 
PACOTS-; O' -

I fl/t < i 
t SN <

WSJÜHT0S, SMBAtAGBM B i  PLÁSTICO DB CX

i , , *. { " “  ,-vf àumm, diminui 
■L» ■> Mm t ,S UMA F IM  CAMADA 
*, K* I ■ i AliVAÚBA, ÁLCOOL CETO 
i S V.íSí! 11 O TRIBTANOLAMINA,
;f;> has í-ramrAncias diversas,
KVO uh VAi,IDADE, CAIXA COM 24

cx

KkrURU,
V >;<.LRhuíA W 1 A!1IX NATURAL COM 
, t «'í ■> 1 i' iíSU  X'l! RSA ANTIDKRRAPANTE. PCT

, ,) H u LA 1)1 UTLX NATURAL, COM 
i'. <>, icK,' rx ii RhA ANTlDRRIiAPANTE, PCT

LUVAS PARA :„>t, i *s 
34 REVBSTÍMBNTO í ,,'í •

PACOTE COM í! ;,-W ;

BORRACHA DB LÁTEX NATURAL, COM 
OM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDKRRAPANTE, PCT

MANGUEIRA r* >• -•
35 ESPESSURA S ‘

CARACTERÍSTl^V, V>> >

,« Ali ' f M NAiLON DIÂMETRO 3/4 POL, 
i ‘ i, ,OM>>RtMt NTO SO M, COR CRISTAL, 
S< 't<>

UND

36

37

38

MASCARA DEL , i ;>.*}( •«■••• > .YIAR) r,,V.XA COM SO UNIDADES CX

ODORIZADOR DE
UNIDADES

CANOAS DIV6RSAS FRASCO COM 400ML - CAIXA COM 12

ÓLI50 BE H 
A80MATIMK*' 
APLICAÇÃO L'\, „  
COM 24

P! i
>j?ÇÃO SOLVENTES MINERAL E VEGETAL COM 
G LÍQUIDO OLKOGINOSO, AROMA MADEIRA NATURAL,
RENOVAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA 200ML - CAIXA

CX.

39 PÁ PARA UXO CABO £M XÍNCO UND

40 PALHA BB AÇ 'ARDO COM 20 PACOTES FD

41 PANO DE CHÃO 40 CM 
VISCOSE ■ PACOTE COí/

70% ALGODÃO, 20% POLilSTiR B 10% PCT

42 PANO DE PRATO íí .WAO TÁM 36 X 62CM - PACOTE COM 3 UNIDADES PCT



PREFEITURA DO

* CR ATO jA É

c fè ' Q fS*

ITEM

43

44

45

46

PAPEL TOALHA .* PICOTADO, EMRALAGKM COM MARCA DO FABRICANTE
PACOTE COM 2 Ri </ OS

PEDRAS SANíTÂfi .* * '* •
PâRâDlttORüB: 
PARADICLOROliliNZKNO; 
PRAZO DE VAUDADK, E S

JASMIM, EIJCAUPIO, FLORAi, ÜUCAUPTO; 
. íí CORAN t’l *• PRINCIPIO ATIVO; 
DG FABRlí > N 11 UATA Dl*, s AIIRiCAÇÂO E 
CAS DE USO • Crt»\ \ COM , *, f >m iADES

PANO MWLTIUSO P/ UMPfiZA 38CMXS8CM - PACOTB COM 5 UNIDADES

PM M' '• « !' ROUPA C/ MOLAS CORPO D8 PROPIUBNO E MOLA DE AÇO 
GA) ' >t PACOTE COIM 12 ÜNíDADoS

i
UNO j QTO.TOTAI

PCT

cx

PCT

PCT

686

648

790

147

4?

48

QUEROSENE EMBALAGEM « M L  • CAiXA COM 12 UNIDADES cx

RODO BE BORRAi II,*. > CMC) REFORÇADO UND

06

93

49 RODO DE BORRACHA 40CM C/ CA80 REFORÇADO UNO 390

50

51

52

53

54

SS

56

57

58

59

SABÃO DB COCO ÍIAKÍU Dl - CA". \ - OM Mi UNIDADES cx

SABÃO EM RARIU ; KC - C.-, ;■. -M ; * ' \V'«DBS CX

SABÃO BM PEDRA Sl.-IT;*» ur.AM.. ..-v.*.' .íASÃO BASE, COADIWANTES, PIGMKNTOS, 
SAL INORGÂNICO, ÁG.IA .Vs \:yÁ:n>. USO POMÉSTíCO - BMMIÀGSM; PACOTB 
COM s TA8LKT*,.. : **.s>: ; V,\ v; -;>'ENDO 10 PACOTES 1000G {TOTAL DE 
ÍOKG/CAIXA)

CX

SABÃO BM PÓ, COM " I^n.V.Í *. >,:M. *}i.\vP|. ;.üM1;NI>0 NA COMPOSIÇÃO ACUA,
coranrs : :íiu;-fus:;,rt«'f-;: < ::v,:iaucuv;m c/ soog com dados do
FABRiCAN . •, 'UT/> *>*; >. \C.s; A: >. H',Y-.0 ,}j. v»UDáDK tí COMPOSIÇÃO QiitMíCA, O 
PRGDU 10 D- Vi.iH 11!K H F ; s . t  • T ^ ra íO  DA SAÚD8-CAIXA,

CX

SACO PARA UXO 1... . . .vCDAOKS PCT

SACO PARA UXO 15 V UNIDADES PCT

SACO DE UXO 10 I.IT8O&1ÍO0KGIIASÁVEL - PACOTE COM 10 UNIDADES PCT

SACO PARA UXO 30 i/f UNiOADliS PCT

SACO PARA UXO SO!/ OM KUmiDADHS, PCT

SACO PIAS ’ , • Pa ’ÁC 
PACOTI. t'> ’

COR PRETA, CAPACIDADE PARA 40 LITROS • PCT

126

140

80

278

3000

203

1551

2955

2176

113



Í1S
PREFEITURA DO

CHATO # C t í S5

ITEM

60 SACO PLÁSTICO J>A
LITROS - PACOTE ÍX

61 SACO PLÁSTICO PAF

62 SACOLA PLASTICA 3

63 SACOLAS PU 
APROXIMADA»

64 SÓDA CAUSTIC,

65 TAMBOR D6 í.iJC' 
MATERIAL PW'.

66 TOALHAS P/ MlO !J

67 VARAL EM NVLON R

68 VASSOURA DH PALM

69
VASSOURA •;(. >’! .. 
MfNIMO : 2í'x; !,„■ 
CERDAS

70
VASSOURA 1)1-: PEi, 
MÍNIMO 1.20M C/ 
CERDAS

71 VASSOURA MATtíR 
CARACTERÍSTICASí

72

73

VASSOURA LKQtíR 0 

VASSOURA DK PUS'

74 VASS't •! ' 1 . M
A ' * * < t >

75 VASSOUKÂODFUIAn

REFORÇADO, COR PRETA, CO« CAPACIDADE PARA 100
iíDAORS

>S -PACOTE COM 50 UNIDADES

X S0 CAPACIDADE 20 KG.

SÓDIO, (NAOH) FRASCO DE 900G

DUAS ALÇAS LATERAIS, PRODUZIDO EM:
A (60UTROS)

©ÀO

) COM 80 UNIDADES

•a. 'AK m m C/ CABO REFORÇADO DE NO
,.';aJNâ!>0 C/ QUATRO CARREIRAS DE

■ M C/ CABO REFORÇADO DH NO 
4)0 C/ QÜATKO CARREIRAS DE

IAS 08 PêlO SlNTÉTiCO, COMPRíMBNTO CEPA 60CM. 
[AIS: CABO PLASTIFICADO: 1,20«; CiI®AS:4,S0CM,

s;ní SAL FERRO TÍJBULAR RESISTENTE

PCT

PCT

PCT

KG

UM»

ONO

UND

Rl

FD

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

3. JUSTIFICATIVA Dá h í'a  í  . • - 1P1 DO QBf

j
f\.f

\ J



PREFEITURA DO ~ ' \ \#\

CR ATO  ̂ *
3.1, â presente licitação justifica-se na necessidade do funcionamento das Secretarias deste 
município nos seus diversos serviços Internos e externos de atendimento ao público em gerai

4, DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1, A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do Interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada 
(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas.
4.2, A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo 
do edital contendo:
4.2.1. A modalidade a o número da licitação;
4.2.2. Endereçamento a pregoeira do Município de Crato/Ci;
4.2.3. Razão social, CNP|, endereço» inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme
o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
4.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
4.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
4.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos materiais cotados, bem como cotar marcas Inexistentes no 
mercado.
4.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o 
valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
4.2.8. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto neste Termo de Referência;
4.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão Inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado;
4.2.10. Declaração, sob penas da Sei f em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que a 
proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o 
presente edital, foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, que deverá 
vir no mesmo envelope das propostas;
4.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei,

ORMTACÂG .SOBRE A ELABORAÇÃO PâS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
4.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo m licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional
4.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, oâo lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob aiegaçio de erro, omíssio ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.
4.5. Se tratando de julgamento por menor preço por lote, o somatório ou a multiplicação 
errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação 
acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto 
a autorização ou recusa de retificação por parte da licliante deverá constar em ata.
 ̂  ̂eXê. trr* H* S. r ... .. « ... S ? .... 5 A.JE A '2 **>*us c asamente co .tes,

4*6*1* A is/lotes em s
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4.7, A apresentação d.'
e seus anexos, em cspi>< 
competição, Julgamc-mo 
às suas disposições o „ 
8,666/93, alterada t cor;*-
4.8, Na análise da« \v.<>' 
unitário, facultando ‘>n.‘ 
preço total
4.9, Será desclassifn mí t
4.10, Somente seiv»- ,-*> 
admitido o recebíniernt, 
licitante fazer qualqm; ,v.

•nposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do editai 
• aí pranto especificação dos bens e as condições de participação, 

wav- de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral
a.!i, Jat.W  :;;rcável, notadamente a Lei N® 10.520/02 e Lei N8,

otídacía,
'ostas de preços a pregoeira observará preferencialmente o preço 
r-orém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o

' \ , -posta de preços apresentada em desconformidade com este item, 
centos acondicionados no envelope "A” não sendo 

*' t - • , if de qualquer outro documento, nem permitido à
• ntregues à Pregoeira,

S» DA HABILITAÇÃO
5.1. Os interessado' ’ *•, f o ?•>(• m< ipu> de Grato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 
da Le! N8. 8,666/9/ a*, - ,, , ,.t aabilltar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos do< m .n * i . ■.’,<< ««nados os quais serão analisados pela Pregoeira 
quanto a sua auteat., í > „o». p */.( do vüiucnle.
5.2. RELATIVAÀBAKJLH Â"ÃO jn^OICA
5,2.1. REGISTRO tCWHÜf j.U n<, . de empresa firma individual no registro público de
empresa mercantil 
agência, apresentai * • - 
tem. sede a matriz,
5.2.2, ATO CONST1M-V- 
E/OU ÚLTIMO ADIUV.' .V ' 
de empresa mercana!c.a a r : 
de sociedades por acVs, >'> 
devendo, no caso cí ■ i "  ,<m > 
onde opera com avt* !>., .<,> 1.«
5.2.3, INSCRIÇÃO T'' A ’ 
cooperativas 110 Cm a . <( <u »' 
em exercício; deví.V ■ 
registro no Cartóríi -s „■ ‘ 
Cartório on.de tem; . -
5.2.4, DECRETO Di: .v«'I •;*/. 
funcionamento :m S’ .. ; ' 
expedido pelo oriv.u, > ,> ua
1.2.5, DOCUMENTO V * ..A 
conforme o cas<>, íA, .
5 .3 .REU TlVAÀR^C il<AH,
5.3.1. Prova de insc...ic ;v ' '
5.3.2. Prova de Iiiŝ  *« , . 
caso, se houver, rei- ■, ; * 
e compatível com 0 >*>,«•: ,
5.3.3. Prova, de Regula .na. 
contribuições sociais), * »• .
5.3.4. Prova de Regularidade r
5.3.5. Prova de lío; .■
(Gera) ou ISSj;
5.3.6. Prova des £» 1 .. !

-r « devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
; ; onde opera com averbação no registro da Junta onde

. 'STATUTQ OU .CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
■CVrVtP" v: vigor devidamente registrado no registro público 

, i< í; 1 ce tratando de sociedades empresárias e, no caso 
i umentos de eleição de seus administradores; 

* ‘ 11, s >t, í iul ou agência, apresentar 0 registro da junta 
4 1 la Junta onde tem sede a matriz, 

u  , s rl)TlV0, no caso de sociedades simples - exceto 
í ., 1 >s Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 

.tante ser a sucursal, filiai ou agência, apresentar o 
soas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no

1 ratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
: • 'RO DS AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
, 'tívldade assim 0 exigir.

.'iî.'ICâÇÂO de todos os sócios ou proprietários,

,1 l  TRABALHISTA
í.ji tia Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

au hulates estadual (F it) ou municipal, conforme o
• • >í ao licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

Î
: Tributos federais e Dívida Ativa da União {inclusive 
ria Conjunta RFB/PGFN n» 1,751, de 02/10/2014;

a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
Uva a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante

/a ao fundo de^arajitia por tempo de gervíço {FGTS}; /
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5,3.7» Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VTI-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.
5.4, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCKIRA
5.4.1, Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social(2016), já
exigíveis e apresentados na fornia da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa 
- veiada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados 
por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta» devidamente registrados na Junta Comercial competente;
5.4.2.1. As empresas optantes peio sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciamento, ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 
25 c/c art. 26, paragrafo 2o e art 27 da Lei complementar na 123 de 14 de dezembro de 2006, 
mediante apresentação dos seguintes documentos;
5.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo 
Sistema Simples de Tributação (Suai '«:-s Nacional), estado assim isenta da apresentação das 
demonstrações contábeis para fins .n (,articipação em certames licitatórios;
5.4.2.3. Declaração arma! do Simpl.es «acionai.
5.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.
5.5. RELATIVAÀQUALIH : ‘.. TÉCNICA
5.5,1. Atestado de deseirs| t . interior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação , reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante
para desempenho de ativid tive! com o objeto da licitação.

5.6, DEMAIS DOCUMENTOS BE HABILITAÇÃO
5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ns. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de *28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 75, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 o) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (d s) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) ano .,,^ er^ e  modelo constante dos anexos deste edital;
5.6.2, Declaração, sob as peoalido '-sbíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a adra;.\ • o içâo pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei
W. 8.666/93 e da I; • * • •
da obrigatoriedade
anexos deste edital (art. 32, §2a, d;

ORIENTAÇ
5.7. No caso de Hat 
mencionada nos subitens 5.2 pr 
Registro Cadastral (CRC) junto ao 
licitantes, o direito
tratados nos subitens a.o a s.b, c 
Pregoeira.
5.7.1. A documentação constant:* 
deverá também encontrar-se dent
5.8. Para a habilitação iurk" 
demonstrar a compatibiHds
5.9. As certidões de c 
concordata/recuperação i

/emente impeditivo da habilitação, ficando ciente 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
a Lei 8.666/93).
IÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
.ente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação 
>derá ser substituída pela apresentação do Certificado de 
Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais 

ele constantes), acompanhado dos documentos 
uja autenticidade e prazo de validade serão analisadas pela

2 cio Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE
ro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
ícitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 

vos sociais com o objeto da licitação,
vação de regularidade, bem como as de falência e 
, caso exigidas neste edital, _ que não apresentaram
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expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias
anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
5.10, A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo Üdtatório e não será devolvida.
5.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, 
devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos 
licitastes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem corno apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

6 . DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste temo de referência correrão à 
conta de recursos e; consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes às 
Diversas Secretarias, ,, tes rubricas orçamentárias e Elemento de Despesa, conforme 
tabela abaixo:

DOTAÇAÜ

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: 01 125.0002.2.; :"

Fundo de Previdência Social dos Serv. Do Crato: 0901.09.272.0009.2.067

Secretaria de Infraestrutura; 3401.04.122.0002.2,109

Departamento Municipal cie Trânsito: 3701.04.125.0002.2.121

Secretaria de Meio Ambiente; 3501.04.122.0002.2.113

Secretaria de Cultura; 2101.04.122.0002.2.088

Secretaria de Administra cã o; 1701.04,122,0002.2.077

Secretaria de Desenvolvimento Agrário: 3201.20.122.0002.2.119

Secretaria de Esporte: 2601.04.122.0002.2.095

Secretaria de Finai lejamento: 3301.04.123.0002.2.108

Gabinete do Prefeito: 1201.04.122.0002.2.071

Fundo de Iluminação Pública; 3601,25.752.0038.2.118

Secretaria de Segurança Pública:

S E C M fk íC â  ' PROGRAMAS

3801.06.181.0002.2.126

DOTAÇÃO 
ORfAMFNTÁRlA i

UsD PBF
Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social;

CRAS
SCFV
:ir e a s

0501.08.243.0008.2.027
0501.08.244.0007.2.029
0501.08,244,0007,2.029
0501.08.243.0049.2,028
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CRM 0501.08.422.0063.1.009
RPSMTDS 0501.08.122.0002,2,024

CONSELHO TUTELAR 0501.08.244,0008.2.031
CONSELHO MUNICIPAL 0501.08.244.0008.2.032

CENTRO POP . 0501.08.244.0008.1.006

Secretaria de Educação:
FME 0601.12.361.0002.2.038

FUNDEB 0601.12.361.0018.2.042
PAB 0401.10.301.0011.2008

Secretaria de Saúde;
MAC 0401.10.302.0012.2017

RP 0401.10.122,0002.2004

VIGILÂNCIA 0401.10.305.0013.2021

ELEMENTO DL I>íi>J*ES/»S 3.3.90.30.00

7. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. Ás obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o MumMpio de Crato/CE, através da(s) Secretaría(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Grdenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n,e 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, do editai e 
demais normas pertinentes.
7.2. Homologada a licitação peia autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
7.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o contrato e apresentação de Alvará de Funcionamento, Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE,
7.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o 
contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 7.2.1, no prazo estabelecido, 
sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas 
neste edital e na legislação pertinente,
7.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos 
exigidos no item 7.2.1 tio prazo estabelecido ê facultado à Administração Municipal convocar
os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos 
dos autos do processo.
7.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão de 
divulgação oficial, conforme Lei Orgânica do Município,
7.4. 0 contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art 65 da Lei nB 
8.666/93.

8. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

(l s  

0 /  

\ \ )
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8.1. DAS ORDENS D l COMPRAS; Os materiais licitados/contratados serão entregues 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
8.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
8.1.2. Observadas as determinações „• orientações constantes da ordem de - compra, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos r«n* criais no local, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o ateste ae< arando a entrega dos bens.
8.1.3. 0 aceite dos materiais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo do edital quanto aos materiais entregues.
8.2, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRAS peia 
administração, no loca! definido peia contratante,
8.2.1. Para os materiais objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do Município de Crato/CE.
8.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junta a contratante,
8.2.2. No caso de constatação da Ir, ■ t -.'a ição dos materiais fornecidos às normas e exigências 
especificadas no edita! e n& pro|:-,.‘ de preços vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato i).u no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento,
8.2.3. As prorrogações de prazo serio concedidas somente mediante justificativa, permissiva 
legal e conveniência ate: Município de Crato/CE,
8.3. Os materiais licitados deverão sor entregues, observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de re k  anexos do edital e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade peio 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem conto, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciârios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com re tacão a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substitui:', às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em. que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se peios danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceiro pela Administração, para representá-io na execução do 
fornecimento. As decisões c providências que ultrapassarem a competência do representante
do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais devo se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços dos órgãos soiicítaotes,

9, DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE 1 REEQU1LÍBR10 ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1. PREÇOS: Os p.a. „• .• s--r apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabaihistas^urevidendários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seeuros,

\
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deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
9.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos materiais solicitados, 
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta,
9.2.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada i u * 9.2, observadas as disposições editalícias, através'de crédito 
na conta bancária do foi < u através de cheque nominal.
9.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de
12 (doze) "meses,
9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada ta! situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na forma do art. 65, II, "d” 
da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.

10. DAS SANÇÕES
10.1. O licitante que ranvoc^ü.' dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar o termo de i;,,.r de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o .-«.inru.-:. h._vo da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou 
lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será 
descredendado no Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; @ /
c) Mão manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
ej Comportar-se de modo Inidôneo; (2,
11, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço 
constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução da entrega dos bens:
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso ç \
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
10.2. Na hipótese de sto ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, nâo abrangidas nos subitens anteriores, serio aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções prevista?, na Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns, 
10,520/02, as seguintes penas: 
a ) Advertência;
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b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
10.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM,
10.3.1. Se o valor da multa nio for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
10.3.2. Em caso de fr avúa ou Insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administra. * ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de exeaiçâ , *»• m os encargos correspondentes.
10.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampia defesa e o contraditório,
10.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantido piíntes prazos de defesa;
a) 05 (cinco) dias úteis ; sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de  impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
10.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. O: casos riA>r :ios durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficiai m* t « evid: r.rnie instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do 
Município para apuí s '< caso.:. :; os a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
peia autoridade gesto* a cumyjrtente à Procuradoria.

11. DA FISCALIZAÇÃO 
11,1. A execução' do < „.
relacionados:

1 FÍSCAlS DOS COK' RaT-I ■ Df \ :

(O CONTRATO 
acompanhada e fiscalizada pelos (as) fiscais abaixo

■'•VAPÍ!l.í C:.j ; 5 NO ARTIGO 67 DA LE'

SECRETARIAS FISCAL CPF
Fundo de previdência social dos 
servidores do crato. EVAN D RA MACIEL VIEIRA 034.901,113-38

Secretaria de Infraestrutura FRANCINALDO DE OLIVEIRA
DIAS 872,985.383-49

Departamento municipal de trânsito DANIEL AQUINO VIANA DA
SILVA 905.906.003-20

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

PAULO KLECIUS BOTELHO DE
OLIVEIRA 674.692.723-72

SECRETARIA DE CULTURA JOSÉ WILTON SOARES E
SILVA 091.948.193-00

SECRETARIA DE SAÚDE WALTER JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS 351.395.870-68

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Caria Isis Brito Leite r 685.162.231-53
SECRETARIA DE DE'l-\ 
AGRÁRIO Adriano Grilo Barbosa 029.793.563-10

SECRETARÍÃ DE ESPORTE HENRILY RENER FERREIRA 
0ANTAS v 911.217.603-68
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íTIGO 67 DA LEI

CPF
SECRETARIA DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO DAVI D PINHEIRO ARÚJO 993,992.293-00

GABINETE DO PREFEITO BRUNA GALVÃO L080 067.891.253-02
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ROBÉRIO ALVES NOGUEIRA 630.676.503-44
SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SILVIA RAQUEL LIBERAL!NO 
LEITE DE AQUINO 712.635.433-91

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA JOSÉ CÉSAR GOMES SILVA 157.025.453-20

SECRETAR!/ ~~ -"SURANCA PÚBLiCA JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE 247.038.343-91
CONTROIA E OUVIDORIA GERAL 
DO MUNICi, iC

PAULO DE TARSO BANTÍM 
JÚNIOR 071.941.593-41

11.1.1. 0 fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

12, DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento
lícitâtório na modalidade Pregão Presenciai, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, 
restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em 
razão de naturalidade dos ites ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para sua especll conforme disposto nos incisos í, II e III do art 32 da Lei N2, 
'10.520/02.
12.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e editai
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Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NS 2017.05.19.2 
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPJ NS;
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N9.:
Conta Corrente N9.:
1. OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo:________________
Validade da proposta:________________

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

«<DATA»>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO EDITAL,, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

H  Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centra-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
8 (88) 3521-9600-E-mail: licitacratoisigmail.com
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I
ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaracão

D E C L A R A Ç Ã O

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Crato/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do 
instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos materiais a 
serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<DATA»>

«<DECLARANTE»>

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro - Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
ST (88) 3521-9600 - E-mail: licitacrato(B)gmail.com
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Item 2. Modelo de Procuracão

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N®. e ENDEREÇO»> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «<NOME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo
junto ao Município de Crato/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N®_________________, podendo
o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, 
assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por 
força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgado.

«<DATA>»

«<OUTORGANTE»>

c /

E2  Largo Júlio Saraiva, S/NB - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
8  (8813521-9600-E-mail: licitacrato(5>gmail.com
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14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados 
oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para 
apuração. Nos casos ligados a fase posterior à adjudicação serão comunicado pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria.
15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança 
e do regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município de Crato/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em 
contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e 
quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande 
circulação.
15.8. Todas as declarações emitidas e apresentadas pelas empresas licitantes para participação no 
Pregão Presencial que trata este instrumento, deverão, sem exceção, serem assinadas pelo 
responsável legal da empresa licitante e ter firma devidamente reconhecida de que as subscreveu, 
sob pena de descredenciamento e/ou inabilitação;

13 Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 - E-mail: licitacratoiSemail.com
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Item 3. Modelo de Declaracão

D E C L A R A C Ã O

{NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei N̂ . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N2. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2̂ , 
da Lei NS. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<«DATA>»

«<DECLARANTE»>

G3 Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
8 (88) 3521-9600-E-mail: licitacratofSamail.com
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Item 4. Modelo de Declaracão 

D E C L A R A C Ã O

(nome/ razão social)______________________________________________________  , inscrita no
CNPJ Ne___________________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
___________________________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n9 _________________________e CPF n9 ___________'_______________, DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser________(microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 42, do art. 32, da Lei complementar ns 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previsto no § 42, do art. 32, da Lei complementar n2 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

0/

H  Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 - E-mail: licitacrato(agmail.com
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ITEM 5- Modelo de Declaracão

Modelo de Declaracão

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente 
constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante denominada LICITANTE, para 
fins de participação no processo administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial Ne. 
_____________ , declara, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

aj a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ns.______________ foi elaborada de
maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de que trata o Edital do Pregão Presencial N° , por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial
N9._____________________  não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N-.______ quanto a participar ou não da
referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9. _____________
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ne. _____________
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Administração, antes da abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la,

de__________de____________

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

0/
H  Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
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ITEM 6- Modelo de Declaracão

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A empresa _______________________________ , inscrita no CNPJ n2 ____________ , com sede
____________ , declara sob as penas da Lei, que os preços praticados na (s) proposta (s) de preços,
estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, ciente da responsabilidade e das 
penalidades caso estejam inexequíveis ou superfaturados.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro - Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
9 (88) 3521-9600 - E-mail: I icita era to (5> gma i I .com
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ITEM 7- Modelo de Declaracão

D E C L A R A Ç Ã O

A empresa ______, inscrita no CNPJ sob n̂
j neste ato representado por_______

, sediada na
_, inscrito no

CPF sob n9 . Declara, para os devidos fins que, não possui nenhum
parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

£ /

B  Largo Júlio Saraiva, S/N= - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

0 MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N̂ .
_________________, com sede no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, através da Secretaria
Municipal de __________________________ , neste ato representado pelo respectivo, Sr.
___________________________ , CPF: ____________  Secretário Municipal de __________________ ,
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa___ , pessoa jurídica de direito
privado, sediada à ___ , inscrita no CNPJ Ns. ___ , por seu representante legal, Sr.___ , CPF N9.___ ,
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.05.19.2, em conformidade 
com a Lei N̂ . 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Ng. 
10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO 
R$ VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$___ (____), a ser pago na proporção da entrega
dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta 
de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.

B I Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
8  (8813521-9600 -E-mail: licitacrato(S>gmail.com
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3.3. Por ocasião da entrega dos materiais a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de 
Crato/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas 
junto ao Município de Crato/CE - Secretaria Municipal de__________________________ .
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de 
Crato/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da 
Secretaria Municipal de __________________________: ___________________________  Elemento de

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N?. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Crato/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os materiais licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente 
as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

despesa:

O  Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
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contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§ 1? do art. 65 da Lei N9. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados 
às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
art. 65 da Lei N9. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa 
pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 0 /  
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
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8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N9. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega 
dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as seguintes 
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N9. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art, 58 da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscal (is)___________________ .
10.9.1. O fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justíficadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

ES Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 - E-mail: iicitacrato<5> gmail.com



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura ÍAuniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

11.1. O foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22 do art. 55 da Lei N2. 8.666/93, alterada 
e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<DATA»>

MUNICÍPIO DE CRATO/CE
CNPJ W .________

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CONTRATANTE

«<RAZÃO SOCIAL>» 
«<CNPJ Ns.»>  

«<REPRESENTANTE»> 
CONTRATADA

e /
TESTEMUNHAS:

1. CPF N2.

2. CPF N9.
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